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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

SEGECEX / SECEX-BA 

1ª Diretoria 

TC n.º: 

Apenso:         

006.109/2013-6 

003.243/2013-3 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade:            Associação Cultural Os Negões 

Representante legal: Antônio Marcos Rodrigues da Silva (OAB/BA12.122) 

 

 

1.  QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E QUANTIFICAÇÃO DOS DÉBITOS 

NOME: Paulo Roberto Pereira do Nascimento 

CPF: 547.096.791-68 

ENDEREÇO: Rua Monte Belém de Cima, nº 12, 2º andar, Brotas, CEP 40243-180, Salvador/BA 

 

NOME: Associação Cultural Os Negões 

CNPJ: 05.412.517/0001-1 

ENDEREÇO: Av. Vasco da Gama, nº 400, 1º andar, CEP 40243-180, Salvador/BA 

                                 

ORIGEM DO DÉBITO: Impugnação total das despesas custeadas com recursos dos Convênios nºs 

01/2005 e 21/2005, firmados entre a Associação Cultural Os Negões e a Fundação Cultural 

Palmares/MinC 

VALORES HISTÓRICOS DO DÉBITO: R$ 165.000,00 e R$ 33.750,00 

DATAS DAS OCORRÊNCIAS: 23/03/2005 e 28/12/2005 

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 02/09/2013: R$ 302.366,76 

 

 

2.      DESCRIÇÃO E ANÁLISE DOS FATOS 

2.1. Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Cultural Palmares, vinculada ao 

Ministério da Cultura, em razão da impugnação total das despesas custeadas com recursos do Convênio 

nº 01/2005 (SIAFI 522265), firmado com a Associação Cultural Os Negões, entidade sediada em 

Salvador/BA, tendo por objeto a realização do Projeto “Documentário Intercâmbio Cultural Brasil 

Senegal”. 

2.2.Para implementação do objeto conveniado, foram pactuados recursos no valor de R$ 165.000,00, 

com a seguinte composição: R$ 150.000,00 à conta da concedente, liberados mediante Ordem Bancária 

nº 900174, de 21/03/2005 (pg. 188 da peça 1), e R$ 15.000,00 à conta da convenente, a título de 

contrapartida, cumprindo registrar que o Tomador de Contas Especial considerou como débito a 

totalidade dos recursos, incluída a referida contrapartida, por força do disposto no § 9° do art. 31 da IN 

STN/MF n° 01/1997, e na alínea "j" do item II da Cláusula Quarta (referente às obrigações do 

Convenente) do Termo do Convênio. 

2.3. A motivação para a instauração desta TCE – impugnação total das despesas do Convênio nº 

01/2005 – decorreu da constatação das irregularidades abaixo relacionadas, descritas no Relatório de 

Auditoria Interna nº 001/2007, elaborado pela Fundação Cultural Palmares: 

a) Os serviços de edição de vídeo e de filmagens e reprodução de cópias de vídeo, no valor de R$ 

95.000,00 (Notas Fiscais nºs 102 e 103), foram prestados pela empresa MC Consultoria e Assessoria, 

cuja atividade econômica principal é vender e servir comida preparada, conforme cadastro junto à Receita 

Federal, e pertence ao Sr. Joaquim Ribeiro da Cunha, contador da Associação Cultural Os Negões; 
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b) Tais serviços foram contratados em decorrência de realização de carta-convite, ao invés de tomada de 

preços; 

c) O serviço de aquisição de direito de uso de imagens foi contratado pelo valor de R$ 19.500,00 junto à 

empresa Clip Art Multimídia, que emitiu a Nota Fiscal n° 352, não tendo sido encontrada, no processo de 

prestação de contas, documentação que comprovasse os direitos das imagens cedidas, pela citada 

empresa; 

d) Os serviços a título de contrapartida, no valor de R$ 15.000,00, não foram detalhados no Plano de 

Trabalho aprovado e nem na Nota Fiscal n° 010, a ele relativa, constando apenas, em tais documentos, a 

seguinte descrição: "apoio à gestão do evento”; 

e) Na planilha de custo apresentada pela convenente foi prevista a reprodução de 5000 cópias do vídeo 

objeto do Convênio, ao custo de R$ 50.000,00, as quais seriam distribuídas à comunidade cultural de 

Salvador (blocos, bandas e instituições afins), órgãos públicos, empresas com potencial de investimento na 

área cultural e embaixadas no Brasil e na República do Senegal; todavia, não consta da proposta, do 

contrato assinado e nem da nota fiscal emitida pela empresa vencedora – MC Consultoria e Assessoria - a 

quantidade de cópias reproduzidas, não havendo na prestação de contas informação e/ou relação das 

entidades beneficiadas com as citadas cópias; 

f) Foi observado pela equipe de auditoria que constava da capa do DVD, referente ao citado 

documentário, que a responsável pela realização do vídeo foi a Faculdade de Tecnologia e Ciências de 

Salvador (FTC), por meio do seu curso de Cinema e Vídeo. Como não havia nenhuma informação nesse 

sentido, foi contatada a coordenadora de tal curso da FTC, que confirmou a participação e elaboração do 

citado vídeo por aquela Faculdade, e informou ainda que a proposta havia sido feita pelo Diretor da 

DEP/Fundação Cultural Palmares, Sr. Edvaldo Mendes Araújo, e que seria disponibilizada a importância 

de R$ 10.000,00 pela realização do referido serviço. 

 

2.4. Através desta auditoria interna por parte da Fundação Cultural Palmares, foram analisados ao todo 

06 convênios, sendo 04 da Associação Cultural Os Negões, conforme mencionado no respectivo 

Relatório (pg. 07/123 da peça 2), tendo sido registrado que várias das empresas participantes dos 

processos licitatórios não foram localizadas ou declararam que não participaram do certame. 

2.5.   Os autos foram instruído preliminarmente nesta SECEX com proposta de citação do Sr. Paulo 

Roberto Pereira do Nascimento (peça 3), proposta essa ratificada pelo Diretor e pelo Secretário desta 

Unidade, conforme pronunciamentos presentes nas peças 4/5, porém, considerando que, nos termos do 

art. 15 da IN-TCU nº 71/2012, foi determinado o apensamento dos autos do TC 003.241/2013-3 a este 

processo, para tramitação em conjunto e citação solidária do Sr. Paulo Roberto Pereira do Nascimento e 

da Associação Cultural Os Negões, englobando os débitos relacionados com as irregularidades 

verificados nos Convênios 21/2005 e 01/2005, tratados respectivamente naquele e neste processo, foi 

proposta, e autorizada pelo Sr. Ministro-Relator André Luís de Carvalho, a citação solidária de ambos 

(peça 8). 

2.6.    A impugnação das despesas do Convênio nº 21/2005, tratado no referido TC 003.243/2013-3, no 

valor de R$ 33.750,00, repassados em 28/12/2005, objetivando a execução do Projeto “Capoeira e 

Cidadania”, decorreu da constatação das seguintes irregularidades: 

a) aquisição de bens em desacordo com a natureza da despesa (bens de consumo em vez de bens 

permanentes);  

b) ausência de comprovação da execução plena das etapas/fases referentes à exibição de filmes, oficinas e 

palestras, com folder noticiando a programação da realização de tais atividades em quantitativos menores 

do que o previsto, evidenciando a redução das metas programadas;  
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c) ausência de ficha de inscrição e lista de presença dos participantes nas exibições dos filmes, oficinas e 

palestras previstas, sem outros documentos válidos que comprovassem a execução das metas/etapas/fases 

programadas, e do Relatório de Execução datado e assinado que demonstrasse as atividades educativas 

desenvolvidas;  

d) irregularidades na execução da licitação: o contador da Associação convenente é proprietário e 

contador responsável por empresa prestadora de serviço, houve a participação de empresa com cadastro 

não habilitado, e não foram localizados os proprietários e a sede da empresa Prodomus – Construções e 

Terraplanagem Ltda.. 

2.7.  Os responsáveis foram citados pelos Ofícios nºs 690 e 691/2013-TCU/SECEX-BA (peças 9/10), 

tendo recebido as correspondências em 18 e 19/06/2013, conforme avisos dos Correios (peças 11/12) e, 

após pedirem e obterem a prorrogação do prazo de resposta (peças 14/17), apresentaram conjuntamente, 

através de seu representante legal, as alegações de defesa presentes na peça 18. 

2.8.   Tais alegações trazem, em suma, os seguintes argumentos: 

a) não há comprovação da conduta ilícita e/ou culposa dos réus, pois, para a configuração dos tipos 

previstos no artigo 16, III, da Lei n° 8.443/92, que poderá acarretar a imputação de improbidade aos 

mesmos, há a obrigatoriedade da existência do elemento subjetivo culposo “lato sensu”, ou seja, a 

consciência da ilicitude e do prejuízo ao erário, não sendo fato que comporte a responsabilidade civil 

objetiva ou a presunção subjetiva de culpa, ante a falta de previsão expressa no ordenamento jurídico; 

b) a apuração das contas prestadas deve conter a descrição individualizada da conduta de cada agente, 

capaz de vinculá-lo subjetivamente ao resultado lesivo, não sendo suficiente a demonstração de mero 

vínculo causal objetivo entre a conduta do agente e o resultado lesivo, sendo que, no caso concreto, essa 

Corte de Contas apenas vincula de forma causal o réu ao resultado dito lesivo, pelo simples fato deste ser 

diretor da Associação Cultural Os Negões e responsável pela execução dos Convênios nºs 01/05 e 

21/05; tal condição, porém, não é suficiente para a configuração das irregularidades constantes do 

processo em epígrafe, pois não há provas de que houve participação do mesmo nas condutas alegadas; 

c) o réu realizou todos os eventos formalizados pelos Convênios, pois a Associação tem como objetivo a 

promoção de eventos culturais e sociais sem nenhum fim lucrativo, e tanto é assim que as contas sempre 

estiveram sob a responsabilidade profissional da área contábil, sendo necessária a realização de várias 

perícias e audiências para confrontar toda a documentação em poder dos réus, o que comprova que todos 

os eventos foram realizados de forma transparente, não havendo nos autos quaisquer laudos que 

comprovem que as empresas envolvidas com as atividades promovidas pela entidade eram consideradas 

"fantasmas", como alegado, tendo ocorrido, durante os períodos de apuração, algumas mudanças de 

endereço das referidas empresas, razão pela qual não foram localizadas; 

d) o réu é pessoa simples, sem preparo especifico para compreender, controlar e supervisionar um 

procedimento de licitação para aquisição de bens com o rigor da Lei n. 8.666/93, tarefa difícil até para os 

especialistas; 

e) na Associação, os dirigentes apenas lidam com o trabalho social voluntário, razão pela qual contrataram 

o contador Joaquim Ribeiro da Cunha, para que ele cumprisse com as obrigações fiscais a respeito dos 

convênios celebrados pela entidade, confiando nas orientações formuladas pelo profissional da área; na 

qualidade de diretor, o réu apenas se desincumbia das atividades sociais, não se podendo exigir dele o 

mesmo cuidado que se exigiria normalmente do agente público com capacitação especifica nos trâmites de 

gestão de valores e bens pelo poder público, sendo de responsabilidade do contador a verificação da 

idoneidade das notas fiscais e recibos emitidos pelos contratados. 

2.9.   Após examinarmos as alegações acima, concluímos que a defesa apresentada não merece 

prosperar, tendo em vista que:  
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a) ao contrário do que afirma o representante legal dos responsáveis, a conduta ilícita dos mesmos na 

gestão dos recursos repassados pela Fundação Cultural Palmares por força dos Convênios nºs 01/2005 e 

21/2005 está clara, pois eram os executores dos referidos Termos, cabendo-lhes gerenciar os recursos 

comprovar a realização de seus objetos, que não foram cumpridos integralmente, tendo sido desaprovadas 

as respectivas contas pelo órgão repassador; 

b) não foi anexado qualquer documento comprovando a mudança de endereço das empresas participantes 

de licitações e/ou contratadas que não foram localizadas pela auditoria interna da Fundação Cultural 

Palmares, não sendo suficiente apenas a alegação verbal nesse sentido; 

c) também não procede a argumentação de que o Sr. Paulo Roberto Pereira do Nascimento é pessoa 

simples, sem conhecimento, e que por isso seria responsabilidade do contador a verificação da idoneidade 

das notas fiscais e recibos emitidos pelos contratados, pois ele, como signatário dos convênios em foco, 

tem por obrigação zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos; 

d) além disso, o conjunto das irregularidades apontadas (que não se resumiram a estes dois convênios) 

demonstra que não se pode presumir a boa-fé do referido diretor, principalmente pelo fato descrito na 

letra “f” do item 2.3, referente à elaboração do Documentário Intercâmbio Cultural Brasil-Senegal, objeto 

do Convênio nº 01/2005, o qual foi efetivamente elaborado pela Faculdade de Tecnologia e Ciência de 

Salvador ao custo de R$ 10.000,00, incompatível, portanto, como montante gasto pela Associação, de 

R$ 165.000,00. 

 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, somos pelo encaminhamento dos autos à D. Procuradoria, para seu pronunciamento 

regimental, e posterior envio ao Gabinete do Exmº Sr. Ministro-Relator André Luís de Carvalho, 

propondo que:  

a) sejam julgadas irregulares as contas do Sr. Paulo Roberto Pereira do Nascimento (CPF 

547.096.791-68) e da Associação Cultural Os Negões (CNPJ 05.412.517/0001-1), nos termos dos arts. 

1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", e 19, caput, da Lei nº 8.443/92, ante a impugnação total das 

despesas custeadas com recursos dos Convênios nºs 01/2005 e 21/2005, firmados entre a Associação 

Cultural Os Negões e a Fundação Cultural Palmares/MinC, em decorrência das irregularidades descritas 

nos itens 2.3 e 2.6 desta instrução; 

b) sejam os mesmos considerados em débito, solidariamente, e condenados ao pagamento dos 

valores de R$ 165.000,00 e de R$ 33.750,00, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de 

mora, calculados a partir de 23/03/2005 e de 28/12/2005, respectivamente, até a efetiva quitação do 

débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento 

da referida quantia aos cofres da Fundação Cultural Palmares/MinC, nos termos do art. 23, inciso III, 

alínea “a”, da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno;  

c)    seja autorizada, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, do 

referido diploma legal, caso não atendida a notificação. 

 

À consideração superior. 

 

SECEX-BA, 1a DT, 03 de setembro de 2013. 

 

Phaedra Câmara da Motta 

AUFC – Mat. TCU 2575-5 
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